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SEGUNDO ADENDO AO EDITAL  
PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2023 

 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA, Estado de São Paulo, por meio de sua 
Comissão de Processo Seletivo, torna público a INCLUSÃO das funções abaixo especificadas do Edital 
do Processo Seletivo nº. 001/2023, do dia 10 de março de 2023 e RETIFICA o Primeiro Adendo ao Edital 
do Processo Seletivo nº. 001/2023, da seguinte forma: 
 
INCLUSÃO: 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

QUADRO I – FUNÇÕES E DAS VAGAS 
 

 

FUNÇÕES PARA O NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 55,00 
 

CÓD. FUNÇÕES 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
R$ 

 
REQUISITOS BÁSICOS 

 

06 Merendeira 40 1.468,18 Ensino Fundamental Completo 

 
 

4. DAS PROVAS 
 

Quadro II – Provas e questões por Função  
 

Função Provas N° questões 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Merendeira 

Língua Portuguesa 05 
Matemática 05 

Conhecimentos Específicos 10 
Total 20 

 
 

ANEXO I – DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES  
 

MERENDEIRA 
Descrição Sumária: 
Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando à higiene a conservação 
dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. 
  
Descrição Detalhada: 
·  Selecionam os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 

estabelecidas dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor 
adequado a cada prato e para atender o programa alimentar da unidade. 

·   Recebe ou recolhe louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua 
lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso. 
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·   Distribui as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos. 
·   Recebe e armazena os produtos, observando a data de validade e quantidade de gêneros alimentícios, 

bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda. 
·   Solicita a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e 

prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda. 
·   Zela pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 

mesas. 
·   Fornece dado e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios. 
·   Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Para a Função de Merendeira 
 

PORTUGUÊS:  
Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do hífen, Ortografia, Pontuação, Estruturas das 
palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, Emprego e Colocação, Pronomes: Empregos de tempos e 
modos verbais, vozes do verbo, Concordância nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: 
termos da oração e classificação das orações. 
   
MATEMÁTICA:  
Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, 
Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, 
Áreas das figuras planas, Sistema decimal de medidas, Razões e Proporções. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimento de Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos técnicos da área. Uso adequado de materiais 
e equipamentos. Conhecimento de culinária em geral. Higiene e segurança pessoal. Higiene na manipulação e 
armazenamento dos alimentos: prevenção à contaminação; higiene e segurança dos alimentos. Higiene e 
armazenamento dos utensílios de cozinha. Procedimentos para uso adequado de energia elétrica e água. Questões 
situacionais sobre preparo e manipulação de alimentos e utensílios. 

 
 

RETIFICAÇÕES:  
 
ONDE SE-LÊ: 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

QUADRO I – FUNÇÕES E DAS VAGAS 
 

 

FUNÇÕES PARA O NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 75,00 
 

CÓD. FUNÇÕES 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
R$ 

 
REQUISITOS BÁSICOS 

 

02 
Professor de Educação Básica II 
de Artes 

45 h/a 18,22 h/a 
Licenciatura Plena com habilitação na área 

específica para docência de 6ª a 9ª séries do 
Ensino Fundamental 
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05 
Professor de Educação Básica I – 
1º ao 5º ano 

45 h/a 18,22 h/a 

Licenciatura Plena em Pedagogia de acordo 
com o campo de atuação. Suprir as 

necessidades dos Professores que solicitarem 
afastamento. 

 
 

LEIA-SE: 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

QUADRO I – FUNÇÕES E DAS VAGAS 
 

 

FUNÇÕES PARA O NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 75,00 
 

CÓD. FUNÇÕES 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
R$ 

 
REQUISITOS BÁSICOS 

 

02 
Professor de Educação Básica II 
de Artes 

36 h/a 18,22 h/a 
Licenciatura Plena com habilitação na área 

específica para docência de 6ª a 9ª séries do 
Ensino Fundamental 

05 
Professor de Educação Básica I – 
1º ao 5º ano 

36 h/a 18,22 h/a 

Licenciatura Plena em Pedagogia de acordo 
com o campo de atuação. Suprir as 

necessidades dos Professores que solicitarem 
afastamento. 

 
 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Analândia, em 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI 
Prefeito Municipal 


